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*	Após	concluídas	todas	as	etapas	constantes	do	Anexo	III	-	Fluxo	do	Processo	do	Edital	HTO.0030,	de	10/09/2020

**	Concessão	condicionada	à	disponibilidade	de	vaga	durante	a	vigência	do	Edital	HTO.0030,	de	10/09/2020,	a	critério	da	Administração.
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